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ESTADO Do PARANÁ

INDICAÇÃo N" ) t-b" 201,8.

(Autor: Vereador Celso Dal Molin/PR)

tlrotocolo

Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Celso Dal Molin/PR, em conformidade com o art.116
do Regimento Interflo desta Casa de Leis, propõe a Mesa Duetora,
após a sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta
Indicação ao Poder Executivo Municipal, perante a Secretada
Municipal de Serviços e Obras Públicas - SESOP para que reahze
operação 'tapa butaco'na Avenida Btasil no perímetro enúe a Rua
Luciano Cotrêa e Rua Apalais, no Bairto Santa Crvz.

É a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 29 de março de 2018

Justificação

Apresenta-se a seguinte pÍoposta tendo em vista os butacos que se encontÍam ta ín indicada, sendo

necessária uma opeÍaçáo tapa butacos. Dessa forma, haja vista a inegável competência dessa

Secretaria em solucionar o problema citado, conforme Lei Municipal n" 5307 /2009, art.34, rnciso

IV, requer ao SESOP as devidas providências.

"Art.34. É d. .omp.tência da Secretaria de Serviços e Obras Públicas:
IV - Realizat a amolizcão e manutencão nas vias urbanas e logradouros oúblicos e da iluminacão oública de

responsabiüdade do Município;" (grifo nosso).
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